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NOTA EXPLICATIVA 

 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Poço Redondo, por meio desta nota, informa que os valores constantes no 

Decreto Municipal nº 125/2016, que regulamenta o pagamento de diárias a servidores públicos 

municipais, continuaram sendo praticados nos exercícios financeiros de 2022, 2023, 2024 e até a 

presente data em 2025. Os valores seguem conforme as tabelas estipuladas no referido decreto, que 

discriminam os montantes de acordo com o cargo do beneficiário e a localidade da viagem (dentro ou 

fora do Estado), bem como a existência ou não de pernoite. 
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